
Câmara Municipal de Ilha Comprida 

AUTÓGRAFO N~ 070/2024 

(Projeto de Lei n!! 088/2024) 

DISPÕE SOBRE RATIFICAÇÃO DA 
RESOLUÇÃO Nº 006/2024 DA 
ASSEMBLtIA GERAL no 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE no VALE DO RIBEIRA 
E LITORAL SUL - CONSA ÚDE. 

Fábio Rogério Tonou, Presidente da Câmara Municipal de Tlha Cornprida/SP, no uso 
das atribuições legais e com fulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 da Lei Orgânica do 
Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal cm sua 20ª Sessão Ordinária, realizada cm 18 
de junho de 2.024, aprovou por oito votos favoráveis, o Projeto de Lei nº 088/2024, de autoria do 
Senhor Prefeito Municipal, Geraldino Barbosa de Oliveira Junior, com a seguinte redação: 

Art. 1 º - 

Art. 2° - 

Fica ratificada a Resolução nº 006/2024 da Assembleia Geral do Consaúde que 
dispõe sobre as alterações do Contrato de Consórcio Público, que integra esta Lei. 
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Câmara Municipal de Ilha Comprida 

CONSAÚDE 

CONSÓRCIO INTERMUNIClPAL DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL 
llua. dos E.,p,dicion.-ui<i<, ·140, Centro, P,;v19uerJ·A,,u/ SP: CEP: 11.930 000 
r~ (ll} 385&.96001 www ,o,,s,.,,d,,.°'S t,, 1 CNPI: s ,.7,ui ,1r,;c.vmiu 1-00 

RESOLUÇÃO N°006, 27 PE MAIOM~.Q~ 

~Dispo-e :sobre alterações do Contrnto do Consórcio 
P.:abli<:o do C0NSAÚDE ,o dá outras providencias," 

O PRl:SXDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 0·I! SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E 
UTORAL SUL - CONSAÚDE, nc u::UJ das atl'ibvições qc e lhe s5o corit-orid.-is ~lo in.::i!õu rv do arl. 
2-0 do Con-:rttn d~ cor,só,c·io Pút:.11...:o e de acorde com as demais: drspoa.b vns k~J,:tis ;,plir.Avei5., 
FAZ SABER que a Assembler;:, Gcr~•I e e Prnfeilo~ bPt()llôU e. ele sanciona e promu. oa 3 s~t11n1e 
Resoluçào: 

Art. 1 .a - Fí:li .elteradei -..:i des.criçdo oo C.i!11r'90 ce :erapeu::a oc Jpac1onu1 const.,,ntt.• .,n Anl-!xr: J -A de 
Cootrato de Consárcso Púoh<o, tcnforrnc a pl;,nilhiJ I d;, p~St~f\iê Re:~.oluçào. 

(QUADRO DE PESSOAL - VAGA..', AMPLIADAS - .ANEXO I-A) 

[ - CARGO 

1- 1 er,.ç,wta Ccupacio~al 

C,H. REF. 
,_ 

30 19 

TOTAL OE" 
VAGAS 

04 

Planllb.;, 1 

Art. 2° - E.sta resolução entrará cm vigor ;, perur d<:: sua ratlf1ca~ão pelas Câmaras 
Lcgisla:ivas da ma.orta dos entes con50rç:i3cms, conforme dis.p,:isrn no eruço 12-A da 1-c, 
Federal nº 11.1-07/200~. 

~,:1;r:qucr~-Açu ~SP). 27 de maio de 2.024. 

c./·-✓- -- --•-,_ 

,. ._, -· e;. e.,,..- 
. ·VrNfC:lU$ BRl'NDÃ0 DI: '?lll'IROZ 

Pres,dente oo CONSA~JD( 
P,-ete1to a-e Mt~~ciltLi - SP 
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